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AtTlOR:BANCADA. DO PA.R!IDO DOS 03 2 9 fRABAnUDoRES 
PROCESSO Nl! 97/93 j~n::;:. 
PROJ. LEI Nll '41/93 I ~~~·~ctm I 

'------~ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUI~R!l 

LEI NO 4.302 
De 22 da dezembro de 1 993 

Projeto de Lei nQ 41/93 
Autor: Bancada do Partido dos Trabalhadores 

Dispõe 
assentos 
coletivo 
pu.ra uso 
portando 

~obre a reserva de 
nos veículos de transporte 

urbnno de passageiros, 
por gestantes, mulheres 

bebês ou crianças 
de colo, 
físicos c dá 

idosos e deficientes 
outras providências. 

O l~:::zi?:3I'rO DO i·:U:KIC1:PIO DI! l~ili:.:.:·~-~:-::;:l:,_:.'_;_c:., 
Estado de são Paulo, no exercício de suas atribuic< .. ~.::s 
legais, e de acordo com o q 1J.e aprovou a Câ1:1ara Ivlunicip2.l .... _._.~ 
sessão ordinári<J. de 06 de dezembro de 1993, proraulga a 
seguinte lei :-

~2.s linhas de 
Nu:!.ic::pio de 

Artig·o ]~º ~-· 1?odos os veículos er.-:pregados 
t.re..::1spo;:-te colG·:.:ivo u:;~:be.r:.o de pns;:;ag2iros ~ no 
l_raraquara i" clei:·crüo );;c2: :L~í::::..:.:.~rvaC.os quutro 

asse:1tos c1.a sna parte d·z 
:':t'J.JI~.e::-es ~'J~:tc'!.nd.J t_,r~h3s 
~ .fi.SiGilt~;S ~~3iCOCo 

f::\a]_Ja., pz.ra 
c:::. c:::ianças 

\.'.CO por 
c""".e colo; 

se C t.2.11"te C 1 

i_C.,JSOC e 

Ar-t~:..ç:J 2Q ·- ~i~ais lugares serão marcados 
~-- ~:.:. 1.~'-.c.ca indica ti v a com os seguintes dizeres: "Assento 
.""::..:·c:.,~·t_~c-tdo pura o uso de gestantes, mulheres portando bebês 
_·-: 1• c:r~·:~_,;:._nca de colo 1 idosos e deficientes físicos n. 

c'..2.t.:l c~e sua 
cont·.rário. 

l~tigo 30 - Esta lei entra em vigor 
publicação, revogadas as disposições 

na 
em 

PREFEITURA DO iMIICÍPIO DE ARAP.AQUAP.A, aos 22 (vinte e dois) 
de deze~ro de 1993 (mil novecentos e noventa e três) . 

• 

na data supra. 

;:·:.::::-c~.'-~_va~:'.a c::-t I:~_v::-_·o p:::-G::;J:: _i_ o nG.moro 01/9 3., 
('1~~'2''). 


